
Retificação do D.O. de 21-3-2005
Onde se lê: doação de um transformador
Leia-se: cessão em comodato de um transformador
Extrato de Termo Aditivo
Processo 026/2003 - PROV.02 - DAEE. Pregão

020/DAEE/2003/ADM. Termo Aditivo 2005/23/00026.7. Objeto:
Termo Aditivo de reti-ratificação ao Contrato 2003/23/00203.3
de 20/11/2003,  aditado e reti-ratificado pelo termo nº
2004/23/00028.0, de 17/05/2004, celebrado com o Banco VR
S/A para prestação de serviços de administração de abasteci-
mento de combustível através de sistema informatizado, com
tecnologia de cartão magnético para abastecimento de gasoli-
na comum, óleo diesel e álcool em veículos oficiais do DAEE em
todas as bandeiras no  Estado de São Paulo, em virtude da
modificação estrutural da empresa VR Vales Ltda, que foi suce-
dida em todos os direitos e obrigações pelo Banco VR S/A.
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica.
Contratado: Banco VR S/A.

CNPJ: 78.626.983/0001-63. Data da assinatura do presen-
te Termo Aditivo: 07/03/2005.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.576, de 8-4-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído na Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto, junto ao Departamento de Oftalmologia,
Otorrinolaringologia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço, 1 cargo de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pela Lei
Estadual 11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Prot.
USP 2005.5.94.17.3).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FISICA E ESPORTE

Portaria do Diretor, de de 6-4-2005
Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e

209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alu-
nos abaixo para, na qualidade de Monitores-Bolsistas, desem-
penharem atividades técnico-didáticas durante o 1º Semestre
de 2005, junto ao Curso de Natação Inclusiva, conforme resul-
tado de seleção constante no Proc. 95.1.265.39.6: Rachel Ruas
Vieira de Paiva, USP 3684635; João Leonel Filipin, USP
4900512; Rafael Zimak Figueiredo, USP 4900529; Cauê
Brochado Ranzeiro, USP 4900151. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-14-05).

ESCOLA SUPERIOR DE 
AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Proc. 2004.1.2723.11.0. Parecer Jurídico: CJ.P. 2208-04 -

RUSP. Sigla da UD: USP-ESALQ. Contratante: USP - Escola
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Petrobrás
Distribuidora S-A. Contrato 13-2005. Objeto: Fornecimento de
gasolina comum, álcool combustível e óleo diesel automobilís-
tico. Reti-Ratificação: Cláusula 1ª - Do Objeto. Às demais cláu-
sulas não cabe retificação. Data da assinatura: 4-4-2005.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Resumo de Contrato
Pregão 20-2004. Proc. 2004.1.4425.8.7. Contratante:

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas. Contratada:
Gomaq Máquinas para Escritório Ltda. Objeto: O presente con-
trato tem por objeto o fornecimento dos bens, conforme descri-
to no Anexo I, que fica fazendo parte integrante deste contrato:

Item Quantidade Bem
1 1 Duplicador digital
Valor do item 1: R$ 32.850,00

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 8-4-2005
Ratificando, no Proc. USP 05.1.654.17.1 - Capes, o ato

declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24
inciso XXI da Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interes-
sada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada:
Rhoster Industria e Comércio Ltda.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria do Diretor, de 29-3-2005
Designando, de acordo com a legislação vigente para

comporem a Comissão de Licitação desta Faculdade o Prof. Dr.
Marcelo de Gusmão Paraíso Cavalcanti (Presidente), Antonio
Pereira Saldanha (membro e suplente do Presidente), Maria do
Carmo Bottino (membro) e Ana Lucia Victoretti de Oliveira
(suplente). Esta portaria revoga a de nº 7, de 24-3-2004 e entra
em vigor nesta data. (FO-7-2005).

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Termo do Contrato de Fornecimento
Contrato 1-2005. Contratante: Faculdade de Odontologia

de Bauru. Contratada: Bibliatrica - Conservação e Restauração
de Obras sobre Papel Ltda. Proc. 04.1.6554.25.9. Objeto:
Serviço de higienização, acondicionamento e remanejamento
do acervo documental arquivístico do Setor do Registro de
Diplomas da Faculdade de Odontologia de Bauru. Licitação:
Pregão 7-2004. Valor global: R$ 39.200,00. Prazo de execução:
40 dias úteis. Data da assinatura: 5-4-2005.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Portaria do Diretor, de 4-4-2005
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas, nos termos

do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002,
combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto
Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da Certificação sob
nº 044-2003 concedida pelo Reitor da USP, através da Portaria
GR-1.516-2003, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Designa Ivan Davies Martins para atuar como
Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instaurados
no Instituto de Ciências Biomédicas, na modalidade de Pregão,
que tenham por objeto a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a equipe de apoio ficam designa-
dos: João de Franco, Jorge Almeida da Costa, Marcella Zimbardi
Panizza, Maria Cristina Ribeiro Freire e Raquel Vedovato Veras
Garces Lopes.

Artigo 3º - O pregoeiro acima designado poderá atuar
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
contar da data de sua publicação. (Proc. 2003.1.200.42.0).

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 8-4-2005
Designando, de acordo com a indicação do chefe do

Departamento de Mineralogia e Geotectônica e Disciplinas
Interdepartamentais, do Instituto de Geociências, Matheus
Palla Moreno, Leandro Vasconcelos Thomaz, Onicelia de Cássia
Ribeiro da Rosa e Manuel Silveira Corrêa para o Departamento
de Geologia Sedimentar e Ambiental: Fernanda Maciel Canile,
Artur Chahud e Saulo Batista de Oliveira, e para Comissão de
Graduação: Danilo Reis Rolim, Renato Henrique Pinto,
Alexandre Bittencourt, Gustavo Garcia, Mauricio Guerreiro
Martinho dos Santos e Sergio Wilians de Oliveira para estagia-
rem junto ao referido Departamento na qualidade de Monitor,
a partir de 1º-3-05, pelo período de 4 meses.

PREFEITURA DO CAMPUS 
ADMINISTRATIVO DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria PCARP/GP-11, de 8-4-2005

Dispõe sobre eleições para escolha de 02
Representantes e respectivos Suplentes dos
Servidores não-Docentes, junto ao Conselho do
Campus de Ribeirão Preto USP

A Prefeita do Campus Administrativo de Ribeirão Preto, de
acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da USP e
Regimento da Prefeitura do Campus Administrativo de Ribeirão
Preto, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de 02 Representantes
e Respectivos Suplentes dos Servidores não-Docentes junto ao
Conselho do Campus de Ribeirão Preto, realizar-se-á em 09 de
junho de 2005, das 9 às 18 horas, na Prefeitura do Campus, e
nas Unidades de Ensino e Pesquisa, pelo voto direto e secreto,
em única fase, cujos mandatos terão início, respectivamente,
em 13.06.2005 e 21.08.2005. 

Artigo 2º - O pedido de inscrição dos candidatos será feito
individualmente, mediante requerimento dirigido à Prefeita do
Campus, devendo ser entregue na Seção de Expediente até 25
de maio de 2005, às 17 horas;

Parágrafo único: Os pedidos de inscrição, que estiverem de
acordo com as normas estabelecidas por esta Portaria, serão
deferidos pela Prefeita do Campus.

Artigo 3º - A votação obedecerá as seguintes normas:
I. só poderão votar e ser votados, os servidores não-

Docentes do Campus de Ribeirão Preto;
II. o servidor que for docente ou aluno da USP não será ele-

gível para a representação, garantido o direito de voto;
III. não será privado do direito de votar e ser votado, o ser-

vidor que se encontrar em gozo de férias ou que, afastado de
suas funções, com ou sem prejuízo de salários, estiver prestan-
do serviço em outro órgão da USP;

IV. serão considerados eleitos, os servidores não-docentes
mais votados, ficando como suplente, os mais votados a seguir;

V. em caso de empate, serão adotados sucessivamente os
seguintes critérios de desempate: o maior tempo de serviço na
USP; o servidor mais idoso.

Artigo 4º - Serão garantidos o sigilo dos votos e a inviola-
bilidade das urnas.

Artigo 5º- As eleições serão feitas através de cédulas úni-
cas devidamente rubricadas pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

§ 1º - Antes de votar os eleitores aporão suas assinaturas
na lista de presença;

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração;
§ 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presidente

da Mesa providenciará para que o eleitor vote em separado.
Artigo 6º - A Prefeita do Campus designará o Presidente da

mesa eleitoral.
§ 1º - A Mesa Eleitoral a que se refere o presente Artigo

instalará urnas no Prédio da Administração da Prefeitura do
Campus e nas 9 (nove) Unidades sediadas no Campus: FMRP (3
urnas: sendo uma no Prédio Central, uma no Anexo “A” e uma
no Centro Saúde Escola), FORP, FFCLRP (2 urnas: sendo uma
Bloco “A”, uma no Bloco das Exatas), FCFRP, EERP, FEARP,
ECA, CIRP e CEMEL; 

§ 2º - Os servidores não-docentes do HU/UBAS,
COSEAS/Creche e EDUSP, votarão na urna da PCARP;

§ 3º - O Presidente da Mesa Eleitoral poderá convocar
Mesários escolhidos entre os membros do Corpo Docente,
Discente e Administrativo.

Artigo 7º - A Administração providenciará, em tempo hábil,
todo o material necessário à realização do pleito.

Artigo 8º - O Processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes condições:

I. inscrição prévia dos candidatos na forma estabelecida
pelo Art. 3º;

II. identificação de cada eleitor no ato da aposição da assi-
natura na lista de presença preparada pela Seção de Pessoal
das diversas Unidades;

III. cada eleitor poderá votar em dois candidatos;
IV. o quadro dos candidatos inscritos será divulgado em

todas as Unidades para   conhecimento geral;
V. a apuração do pleito será imediatamente após o encer-

ramento da votação.
VI. a proclamação dos resultados gerais será divulgada

pela Prefeita do Campus, no dia seguinte às eleições;
VII. a apuração do pleito será feita pela própria Mesa

Eleitoral a que se refere o Art. 6º;
VIII. as urnas serão acompanhadas de uma ata de abertu-

ra e encerramento dos trabalhos, assinada pelo Presidente da
Mesa Eleitoral e Mesários, na qual constarão todos os detalhes
pertinentes à eleição;

IX. terminada a apuração todo o material relativo à eleição
será encaminhado à Administração da Prefeitura do Campus,
que o conservará pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 9º -  No prazo de 3 dias úteis à proclamação dos
eleitos, poderá ser impetrado recurso à Prefeita do Campus,
sobre o resultado das eleições.

§ 1º O recurso a que se refere este Artigo será processado
na Seção de Expediente da Prefeitura do Campus e não produ-
zirá efeito suspensivo;

§ 2º O recurso a que se refere este Artigo será decidido pela
Prefeita do Campus, no prazo máximo de 03 (três) dias, conta-
dos da data de sua impetração.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos de plano pela Prefeita do Campus.

PREFEITURA DO CAMPUS 
ADMINISTRATIVO DE SÃO CARLOS

Resumo de Alteração de Contrato
Proc. 2004.1.103.52.2. Contratante: Prefeitura do Campus

Administrativo de São Carlos. Contrato: PCASC-13-2004.
Alteração: Terceiro termo aditivo. Contratada: Câmara e Griffo
Engenharia e Construções Ltda. Objeto do aditamento:
Prorrogar o prazo contratual, ficando o seu término para 24-5-
2005. Data da assinatura: 25-3-2005.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicados
O Diretor do Instituto de Computação convoca, nos termos

da Portaria GR-210-84 e Deliberação Consu-8-2003, os
Docentes do Instituto para eleições de: 2 Suplentes de repre-
sentantes MS-3, 2 membros Complementários e respectivos
Suplentes, junto à Congregação do IC, tendo em vista o não
preenchimento em eleição realizada nos dias 17 e 18-11-2004.
As eleições serão realizadas nos dias 19 e 20-4-2005, das 9 às
11h30, das 14 às 16h30 e das 18h30 às 21 horas, em local a ser
definido pela Comissão Eleitoral.  A eleição será realizada de
acordo com as normas fixadas pela Portaria GR-210-84 e
Deliberação Consu-8-2003, sendo o voto obrigatório.

O Diretor do Instituto de Computação convoca, nos termos
da Portaria GR-210-84, os Discentes do Instituto para eleição
de 2 membros representantes da Graduação e respectivos
suplentes e 2 membros representantes da Pós-Graduação e res-
pectivos suplentes, junto à Congregação do IC. As eleições
serão realizadas nos dias 19 e 20-4-2005, das 9 às 11h30, das
14 às 17 horas e das 18h30 às 21 horas, em local a ser defini-
do pela Comissão Eleitoral.  A eleição será realizada de acordo
com as normas fixadas pela Portaria GR-210-84.

REITORIA

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Apostila da Coordenadora da DGA, de 8-4-2005
Proc. 01-P-18638/2004 - Registro de Preços 045/2004 -

Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A, declarando com base
no § 8° do artigo 65 da Lei Federal 8666/93, a título de atuali-
zação de valores e considerando o constante no processo
01.P.15458/2004, item 19.2 do edital de Pregão Presencial
44/2004, fica alterada a Ata de Registro de Preços 045/2004,
publicada no DOE em 28/07/2004, para fazer constar os novos
preços de combustíveis como segue: Óleo Diesel - de R$
1,4768/l para R$ 1,5099/l, a partir de 01/04/2005. (Apostila
045/2004-007).

Resumo de Contrato
Contrato 523-2005. Proc. 01-E-3039-200. Contratante:

Universidade Estadual de Campinas. Contratada: CPFL
Comercialização Brasil S-A. Objeto: Prestação de serviços de
representação na CCEE. Valor mensal: R$ 1.500,00.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação com base no caput do
artigo 25 da Lei Federal 8.666-93. Vigência: 1º-3-2005 a 31-1-
2006. Data da assinatura: 1º-3-2005.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 586-2004-002. Proc. 11-P-19800-2004.

Contrato 586-2004. Contratante: Universidade Estadual de
Campinas. Contratada: Imprint do Brasil Ltda. Objeto: Prorrogar
em 30 dias a vigência contratual, a partir de 8-4-2005. Data da
assinatura: 7-4-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA

Comunicado
Concurso de Livre Docência na área de Dentística, discipli-

nas DC-502 Clínica Odontológica Integrada I; DC-602 Clínica
Odontologica Integrada II, DC-702 Clínica Odontológica
Integrada III, DC-802 Clínica Odontológica Integrada IV, DP-201
Pré-Clínica II, DP-431 Pré-Clínica VI, DP-512 Pré-Clínica VII e

DP-721 Pré-Clínica X, do Departamento de Odontologia
Restauradora da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da
Universidade Estadual de Campinas.

Estarão abertas, pelo prazo de 30 dias, a contar da publi-
cação deste Edital no D.O.E., as solicitações de inscrição ao
referido concurso, cujo atendimento aos interessados dar-se-
á de segunda à sexta-feira, das 09 às 12 horas e das 14 às 17
horas, na Secretaria da Faculdade de Odontologia de
Piracicaba, situada à Avenida Limeira, número 901,
Piracicaba - SP.

Poderão concorrer ao Concurso, graduados em Curso
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do Artigo
172 do Regimento Geral da UNICAMP.

O registro da solicitação será feito mediante apresentação,
pelo candidato, de requerimento dirigido ao Diretor da
Unidade, indicando: nome, idade, filiação, naturalidade, identi-
dade, estado civil e endereço fazendo-o acompanhar dos
seguintes documentos:

1. Diploma de Curso Superior, de Graduação ou de Pós-
Graduação, que inclua a matéria da disciplina ou conjunto de
disciplinas em Concurso ou afim;

2. Título de Doutor, conferido pelo menos 3 anos antes da
data de inscrição;

3. Cédula de Identidade;
4. Oito exemplares de Tese ou do Conjunto da Produção

Científica, Artística
ou Humanística do candidato após seu doutoramento e por

ele apresentado de forma a evidenciar a sua contribuição nos
campos da ciência, das artes ou humanidades;

5. Um (1) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial, em original ou cópia autenticada;

6. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo
tudo o que se relacione com a formação científica, artística,
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a área em Concurso, a saber:

6.1 indicação pormenorizada de sua educação secundária,
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se pos-
sível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

6.2 descrição minuciosa de seus estudos superiores, com
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e rela-
ção de notas obtidas;

6.3 indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao Concurso;

6.4 indicação pormenorizada de sua formação científica ou
artística;

6.5 relatório de toda sua atividade científica, artística, téc-
nica, cultural e didática, relacionada com a área em Concurso,
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orien-
tação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

6.6 relação dos trabalhos publicados, com os respectivos
resumos;

6.7 relação nominal dos títulos universitários relacionados
com a Área em Concurso, bem como outros diplomas e outras
dignidades universitárias e acadêmicas.

Informações Adicionais
I) Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-

mentadas por certidões originais ou por cópias autenticadas.
II) O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completa-

do até a data fixada para o encerramento do prazo para ins-
crições.

III) As solicitações de inscrição e o Concurso obedecerão às
disposições dos Estatutos (artigo 97), do Regimento Geral (arti-
gos 171 e 172), da Deliberação CONSU-A-05/03, de 25.03.2003
e da Deliberação CONSU-A-23/92, de 01.12.92.

IV) Somente poderá ser aceita a inscrição de candidato que
preencher, no que couber, as condições necessárias mínimas
estabelecidas pela Faculdade de Odontologia de Piracicaba,
para o nível MS-5 da Carreira Docente, através da Deliberação
CONSU-320/02.

V) A documentação legal citada nos ítens III e IV, encontra-
se à disposição dos interessados na Secretaria da Unidade, que
prestará quaisquer outros esclarecimentos.
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Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despachos do Reitor, de 8-4-2005
Autorizando:
no Campus de Assis, de conformidade com o disposto nas Res. UNESP 6 e 97-02; 89 e 99-03 e Despacho 306-05-CCD, a dire-

ção da Faculdade de Ciências e Letras do referido Campus a realizar Concurso Público para contratação de 1 Professor Substituto,
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2005, em jornada
de 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT, junto ao Departamento de Psicologia Experimental e do Trabalho,
para ministrar as disciplinas de Estatística I e II (curso de Psicologia) e Matemática Aplicada (curso de Ciências Biológicas). Proc.
232-05-FCL-Assis - Desp. 390-05-Runesp;

no Campus de Bauru, à vista da Informação 186-05 CRH-PRAd e do Despacho 297-05-CCD, a Direção da Faculdade de
Arquitetura, Artes e Comunicação do referido Campus a realizar concurso público para contratação de 1 Professor Substituto, de
conformidade com o disposto na Res. UNESP 6-02, alterada pela Res. UNESP 97-02, sob o regime jurídico da CLT, em jornada de
12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Desenho Industrial, para ministrar as disciplinas de Fotografia I e Projeto
I, enquanto perdurar o afastamento do docente a ser substituído, observado o prazo máximo de 2 anos. Proc. 189-05-FAAC-Bauru
- Desp. 388-05-Runesp;

na Faculdade de Engenharia do referido Campus, a reposição de uma função autárquica de Técnico de Laboratório, na vaga
decorrente do falecimento de Edson Roberto Rondon em 2-9-04, junto ao Departamento de Engenharia Mecânica, bem como a rea-
lização de concurso público para provimento da função, obedecida a rigorosa ordem de listagem homologada. Proc. 95-92-FEB -
Desp. 386-05-Runesp;

no Campus de Botucatu, na Faculdade de Ciências Agronômicas do referido Campus, a reposição de uma função autárquica de
Bibliotecário, na vaga decorrente da dispensa de Mirian Carani em 2-8-04, na Seção Técnica de Aquisição e Tratamento da
Informação, bem como a realização de concurso público para provimento da função, obedecida a rigorosa ordem de listagem homo-
logada. Proc. 254-92-FCA-CBo - Desp. 367-05-Runesp;

na Faculdade de Medicina do referido Campus, as reposições de funções autárquicas, na seguinte conformidade:
Quantidade Função Vaga decorrente de Lotação
1 Assistente Administrativo Aposentadoria de Sidney Jesus Bertoloni em 15-10-03 Departamento de Clínica Médica
1 Assistente Administrativo Aposentadoria de Francisco José Bursaca em 5-11-03 Departamento de Neurologia e Psiquiatria
1 Assistente Administratico Falecimento de Júlio César de Melo em 4-12-01 Departamento de Doenças Tropicais e Diagnóstico por Imagem
1 Assistente Administrativo Aposentadoria de Silvia Helena Batista em 3-7-03 Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia de

Cabeça e Pescoço
1 Assistente Administrativo Dispensa de Azor Nogueira Bruder em 18-8-04 Seção Técnica de Materiais
1 Agente de Vigilância e Recepção Aposentadoria de Nelson Zelante em 23-10-02 Serviço de Atividades Auxiliares

Fica autorizada também a Direção da Faculdade, por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos
Humanos, a realizar concurso público para provimento das funções autorizadas e posterior admissão dos candidatos classificados,
obedecida a rigorosa ordem de listagem homologada. Proc. 908-05-FM-CBo - Desp. 366-05-Runesp

no Campus de Guaratinguetá, de acordo com o que estabelece a Res. UNESP 89-03 e à vista do Despacho 66-05-CCD, a Direção
da Faculdade de Engenharia do referido Campus a realizar concurso público para contratação de 2 Professores Assistentes, em RTC,
no regime jurídico da CLT, junto ao Departamento de Produção, sendo 1 docente para atender o conjunto de disciplinas de Noções
de Administração; Teoria Geral da Administração; Gestão para a Produtividade e Administração da Manutenção Industrial e 1
docente para atender o conjunto de disciplinas de Contabilidade Geral e sistemas de Custos; Engenharia Econômica e Administração
Financeira; História Econômica Geral e Competitividade Industrial, após aprovação do Programa de Concurso pela Câmara Central
de Graduação - CCG. A titulação mínima deverá ser a de Doutor. Exp. 22-04-FEG - Desp. 294-05-Runesp;

no Campus de Jaboticabal, na Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do referido Campus, a reposição de 2 funções
autárquicas de Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao Setor de Zeladoria, nas vagas decorrentes da aposentadoria de Rubens Martins,
ocorrida em 23-5-97, e da aposentadoria de Antonia Bibó Arlati, ocorrida em 15-10-99. Fica autorizada também a Direção da
Faculdade , por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos, a realizar concurso público para
provimento das duas funções de Auxiliar de Serviços Gerais e posterior admissão dos candidatos classificados, obedecida a rigoro-
sa ordem de listagem homologada. Proc. 659-05-FCAVJ - Desp. 339-05-Runesp;

no Campus de São José do Rio Preto, à vista da Informação 187-05-CRH-PRAd e Despacho 295-05-CCD, a Direção do Instituto
de Biociências, Letras e Ciências Exatas do referido Campus a realizar concurso público para contratação de 1 Professor Substituto,
de conformidade com o disposto na Res. UNESP 6-02, alterada pela Res. UNESP 97-02, sob o regime jurídico da CLT, em jornada
de 24 horas semanais de trabalho, na referência MS-2, junto ao Departamento de Educação, para ministrar o conjunto de discipli-
nas de História da Educação I e II e Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio, enquanto perdurar o afastamento
da docente a ser substituído, observado o prazo máximo de 2 anos. Proc. 101-05-IBILCE-SJRP - Desp. 389-05-Runesp;

no Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do referido Campus, as reposições de funções autárquicas, na seguinte con-
formidade:


